
DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ  

DEPARTAMENTO DE FISCALIZAÇÃO DE CONTRATOS 

 

PORTARIA Nº 030/2022/DFC/CGA/DPPR 

 

 

O Supervisor do Departamento de Fiscalização de Contratos, no uso das atribuições conferidas pela Resolução 119/2018: 

 

 

1. Designa os servidores que atuarão como fiscal e suplente, conforme a necessidade, para o contrato abaixo relacionado: 

 

  

  

FISCAL DO 

CONTRATO 
RG SUPLENTE RG 

Nº DO 

CONTRATO 
CONTRATADA OBJETO 

João Mário Costa 

Kieltyka 
8.307.354-3 

Marcos Garanhão 

de Paula 
6.606.549-9     033/2022 Oi S.A. 

Prestação de serviços 

continuados de telefonia fixa 

comutada (STFC). 

 

 

Curitiba, 21 de julho de 2022. 

 

 

 

 

 

 

 

MARCOS GARANHÃO DE PAULA 

Supervisor do Departamento de Fiscalização de Contratos 
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